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	 SUMÁRIO

O presente Guia de Comunicação define as normas a adotar pela entidade executora 
e pelas entidades delegatárias do Investimento C19-i06-RAA ‘Modernização e 
digitalização da Administração Pública – RAA’, Componente 19 do PRR-Açores.
No documento estão contextualizadas as diferentes situações de comunicação e 
exemplificados os modelos ou orientações a adotar.
Estas normas têm por base o Guia de Comunicação e Informação para os beneficiários 
do PRR e o Manual de Normas Gráficas da C19-i06-RAA.
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	 DEVERES DE COMUNICAÇÃO DAS ENTIDADES 
	 DELEGATÁRIAS E DA ENTIDADE EXECUTORA: 

Às obrigações aqui explanadas sobrepõem-se as obrigações previstas no Guia de 
Comunicação e Informação para os beneficiários do PRR.

	 • A comunicação das medidas e da sua execução deve ter sempre presente o papel 
relevante da Componente 19 do PRR Açores (C19-i06-RAA) e deve ser dada visibilidade 
a este investimento. 
	 • Estas obrigações são extensíveis a equipamentos físicos que resultam do 
investimento, designadamente a compra de equipamentos e materiais informáticos, 
reabilitação de edifícios, como o espaço Incuba.Açores, sítios web desenvolvidos, ações 
de formação, etc. 
	 • Todas as ações de informação e comunicação realizadas pelos beneficiários 
devem reconhecer o apoio do investimento C19-i06-RAA. Aqui estão incluídos todos os 
materiais informativos produzidos pelas entidades e todos os materiais utilizados como 
suporte de comunicação com os cidadãos, seja em ações diretas ou através dos media.
	 • Decorrente da delegação de competências do Secretário Regional das Finanças, 
Planeamento e Administração Pública nas entidades delegatárias, estas entidades, ao 
executarem uma parte do investimento, estão obrigadas a elaborar uma nota de imprensa 
que refira o estado do investimento, o valor e o enquadramento do mesmo. Nesta nota 
devem indicar, ainda,  que o investimento está inscrito na C19-i06-RAA ‘Modernização 
e digitalização da Administração Pública – RAA’ do PRR-Açores, inserida no PRR.

	 ORIENTAÇÕES TÉCNICAS 

Sítios web 
	 • Deve estar visível o logo da C19-i06-RAA, respeitando as suas normas gráficas, 
para além da barra de financiamento ou simplificação do banner de financiamento, 
utilizando os dois logos obrigatórios, conforme descrito no Guia de Comunicação e 
Informação para os beneficiários do PRR.
	 • Deve constar uma breve descrição da operação, referindo sempre o apoio do 
Investimento C19-i06-RAA ‘Modernização e digitalização da Administração Pública 
– RAA’, Componente 19 do PRR-Açores, para além dos apoios do PRR e da UE, e 
das restantes obrigações previstas no Guia de Comunicação e Informação para os 
beneficiários do PRR.

https://recuperarportugal.gov.pt/wp-content/uploads/2022/10/GUIA_DE_COMUNICACAO_E_INFO_DO_BENIFICIARIO_2022.pdf
https://recuperarportugal.gov.pt/wp-content/uploads/2022/10/GUIA_DE_COMUNICACAO_E_INFO_DO_BENIFICIARIO_2022.pdf
https://recuperarportugal.gov.pt/wp-content/uploads/2023/08/OT_5_2021-Guia-Comunicac%CC%A7a%CC%83o_versao_5.0-CORREC%CC%A7AO.pdf
https://recuperarportugal.gov.pt/wp-content/uploads/2023/08/OT_5_2021-Guia-Comunicac%CC%A7a%CC%83o_versao_5.0-CORREC%CC%A7AO.pdf
https://recuperarportugal.gov.pt/wp-content/uploads/2023/08/OT_5_2021-Guia-Comunicac%CC%A7a%CC%83o_versao_5.0-CORREC%CC%A7AO.pdf
https://recuperarportugal.gov.pt/wp-content/uploads/2023/08/OT_5_2021-Guia-Comunicac%CC%A7a%CC%83o_versao_5.0-CORREC%CC%A7AO.pdf
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Plataformas de serviços
Em todas as suas páginas deve estar colocado um rodapé permanente com o logo da C19-
i06-RAA, ao lado  da barra de financiamento do PRR, seguindo as normas constantes no 
Guia de Comunicação da C19-i06-RAA e no Guia de Comunicação e Informação para os 
beneficiários do PRR.

Formação e Capacitação
Durante as ações devem ser utilizados os templates C19-i06-RAA desenvolvidos para 
utilizar no Microsoft Teams e nas apresentações em PowerPoint. 
Nas ações que decorrerem em formato presencial, deverá estar colocado em lugar visível 
o roll-up da C19-i06-RAA.
Em todos os documentos de apoio às sessões formativas ou de capacitação deverá 
constar o logotipo da C19-i06-RAA, para além da barra de financiamento prevista pelo 
Guia de Comunicação e Informação para os beneficiários do PRR.

Veículos Rodoviários
Deve ser colocado o logotipo da C19-i06-RAA em impressão de vinil com laminação, 
nas dimensões mínimas de 9cm x 5cm (L x Al).
Atender à necessidade de corresponder com as exigências da Recuperar Portugal em ter 
a barra de financiamento do PRR com as dimensões de 40cm x 5cm (L x Al), impressa no 
mesmo material acima descrito.
Sugere-se que após a escolha do veículo se proceda à realização de uma maquete, como 
abaixo exemplificada, e que se envie a mesma para validação da Recuperar Portugal 
(inf@recuperarportugal.gov.pt).
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Exemplo de forma de aplicação

NextGenerationEU

https://recuperarportugal.gov.pt/wp-content/uploads/2023/08/OT_5_2021-Guia-Comunicac%CC%A7a%CC%83o_versao_5.0-CORREC%CC%A7AO.pdf
https://recuperarportugal.gov.pt/wp-content/uploads/2023/08/OT_5_2021-Guia-Comunicac%CC%A7a%CC%83o_versao_5.0-CORREC%CC%A7AO.pdf
https://recuperarportugal.gov.pt/wp-content/uploads/2023/08/OT_5_2021-Guia-Comunicac%CC%A7a%CC%83o_versao_5.0-CORREC%CC%A7AO.pdf
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Equipamentos 
Os equipamentos que tenham dimensão suficiente deverão ter um autocolante com 
o logo da C19-i06-RAA, para além da barra de financiamento prevista no Guia de 
Comunicação e Informação para os beneficiários do PRR.
O logotipo não deverá ter tamanho inferior a 1,2 cm, seguindo as indicações do Manual 
de Normas Gráficas da C19-i06-RAA.

Edifícios
Durante a fase de construção/requalificação deverá ser garantido que o logo da C19-i06-
RAA se encontra em local visível, para além do painel de grandes dimensões com a barra 
de financiamento, previsto no Guia de Comunicação e Informação para os beneficiários 
do PRR.
Após o início de operacionalização do edifício, o roll-up da C19-i06-RAA deverá estar 
colocado na sua entrada.
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Exemplo de painel/cartaz 
horizontal

Imagem para o roll-up

Exemplo de painel/cartaz 
vertical

1,2 cm

https://recuperarportugal.gov.pt/wp-content/uploads/2023/08/OT_5_2021-Guia-Comunicac%CC%A7a%CC%83o_versao_5.0-CORREC%CC%A7AO.pdf
https://recuperarportugal.gov.pt/wp-content/uploads/2023/08/OT_5_2021-Guia-Comunicac%CC%A7a%CC%83o_versao_5.0-CORREC%CC%A7AO.pdf
https://recuperarportugal.gov.pt/wp-content/uploads/2023/08/OT_5_2021-Guia-Comunicac%CC%A7a%CC%83o_versao_5.0-CORREC%CC%A7AO.pdf
https://recuperarportugal.gov.pt/wp-content/uploads/2023/08/OT_5_2021-Guia-Comunicac%CC%A7a%CC%83o_versao_5.0-CORREC%CC%A7AO.pdf


Guia de Comunicação

6

Anúncios nos media
Os vídeos ou outro material audiovisual devem ter no final, antes da ficha técnica e 
depois da barra de financiamento do PRR e da referência ao sítio web recuperarportugal.
gov.pt, o logo da C19-i06-RAA.
Nos anúncios e programas de rádio também deve ser referido o investimento. No caso 
de anúncios pode ser utiliza a abreviatura “Componente 19”, no caso de programas deve 
ser referido o “Investimento ‘Modernização e digitalização da Administração Pública – 
RAA’, Componente 19 do PRR-Açores”, para além das referências previstas no Guia de 
Comunicação e Informação para os beneficiários do PRR.
Nos anúncios para a imprensa escrita deve ser utilizado o logo da C19-i06-RAA ,  para 
além da barra de financiamento e referência ao sítio web da Recuperar Portugal, previstas 
no  Guia de Comunicação e Informação para os beneficiários do PRR.

Comunicação entre a entidade executora e as entidades delegatárias
Considerando que a entidade executora e as entidades delegatárias irão realizar 
iniciativas sobre este projeto de investimento, foi criado um calendário Outlook, 
partilhado entre os trabalhadores das entidades ligadas à C19-i06-RAA, que permite 
que todos possam agendar as suas iniciativas. Deste modo, garante-se a tomada de 
conhecimento sobre as iniciativas organizadas, evitando a sobreposição de eventos 
relacionados com esta temática.

A informação contida neste guia não dispensa a consulta e aplicação do Guia de 
Comunicação e Informação para os beneficiários do PRR, que constitui obrigação 
contratualizada pelo beneficiário final, Secretaria Regional das Finanças, Planeamento 
e Administração Pública, e assumida pelas entidades delegatárias no seguimento da 
assinatura dos termos da aceitação e/ou despacho de delegação de competências.
Este documento será atualizado, sempre que necessário, pelo que se aconselha a sua 
consulta através da pasta partilhada com as entidades delegatárias aqui.

https://recuperarportugal.gov.pt/wp-content/uploads/2023/08/OT_5_2021-Guia-Comunicac%CC%A7a%CC%83o_versao_5.0-CORREC%CC%A7AO.pdf
https://recuperarportugal.gov.pt/wp-content/uploads/2023/08/OT_5_2021-Guia-Comunicac%CC%A7a%CC%83o_versao_5.0-CORREC%CC%A7AO.pdf
https://recuperarportugal.gov.pt/wp-content/uploads/2023/08/OT_5_2021-Guia-Comunicac%CC%A7a%CC%83o_versao_5.0-CORREC%CC%A7AO.pdf
https://recuperarportugal.gov.pt/wp-content/uploads/2023/08/OT_5_2021-Guia-Comunicac%CC%A7a%CC%83o_versao_5.0-CORREC%CC%A7AO.pdf
https://recuperarportugal.gov.pt/wp-content/uploads/2023/08/OT_5_2021-Guia-Comunicac%CC%A7a%CC%83o_versao_5.0-CORREC%CC%A7AO.pdf
https://govraa-my.sharepoint.com/personal/al731216_azores_gov_pt/_layouts/15/onedrive.aspx?ct=1674058343267&or=Teams%2DHL&ga=1&id=%2Fpersonal%2Fal731216%5Fazores%5Fgov%5Fpt%2FDocuments%2FInvestimento%20C19%2Di06%2DRAA%2F07%20%2D%20Comunica%C3%A7%C3%A3o
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